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INFORMAÇÃO - PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

Complemento à Educação Artística – Educação Musical                   

Prova 97 – Educação Musical | 2025 

3.º Ciclo do Ensino Básico 

 

O presente documento divulga as características da prova de equivalência à frequência da disciplina de 

Educação Musical, a realizar em 2025 pelos alunos que se encontram abrangidos pelos planos de estudo 

instituídos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2019/A de 23 de julho. 

Os alunos que se encontram abrangidos pelo documento Guia para Aplicação de Adaptações na Realização de 

Provas e Exames - JNE 2025, emanado pelo Júri Nacional de Exames realizam esta prova, com medidas 

contempladas nos seus Relatórios Técnicos-Pedagógicos, de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 

5/2023/A, de 17 de fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 34/2023/A, de 13 

de outubro, que aprova o modelo de educação inclusiva. 

 

Deve ainda ser tida em consideração a Portaria n.º 59/2019, de 28 de agosto e o Despacho Normativo n.º 2-

A/2025, de 3 de março. 

As informações apresentadas neste documento não dispensam a consulta da legislação referida, bem como 

do referencial-base das Aprendizagens Essenciais, com especial enfoque nas áreas de competência inscritas 

no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

 

O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

● Objeto de avaliação 

● Caracterização da prova 

● Critérios gerais de classificação 

● Material autorizado 

● Duração  

 

Este documento deve ser dado a conhecer aos encarregados de educação e aos alunos. O mesmo deve ser 

analisado com os alunos, para que fiquem devidamente informados sobre a prova que irão realizar. 
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Objeto de avaliação 

A prova avalia o conjunto de conhecimentos e aprendizagens desenvolvidos no 3.º ciclo do ensino básico na 

disciplina de Educação Musical, tendo por referência os documentos em vigor, nomeadamente o Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as Aprendizagens Essenciais de Educação Musical do 3.º Ciclo do 

Ensino Básico, envolvendo os três grandes domínios: 

– Experimentação e Criação 

– Interpretação e Comunicação 

– Apropriação e Reflexão 

 

Caracterização da prova 

A prova, realizada na presença de um júri, é constituída por três exercícios: 

– interpretação vocal a cappella de uma canção tradicional portuguesa; 

– leitura rítmica executada com recurso a sons de percussão corporal; 

– composição rítmica improvisada utilizando um instrumento de percussão de altura definida de acordo com 

as características do acompanhamento instrumental apresentado: andamento, ritmo e estrutura formal 

(forma). 

Após a audição da primeira leitura, o aluno poderá realizar o respetivo treino, com o apoio do áudio e em 

conjunto com o(s) colega(s), seguindo-se a execução individual para a respetiva classificação. O mesmo 

processo será aplicado para as restantes leituras. No momento da execução individual para a classificação, 

apenas haverá apoio do áudio durante a composição improvisada. 

Trabalho/Projeto Cotação 

Tarefa 1 Interpretação vocal de uma canção tradicional 
portuguesa. 40 pontos 

Tarefa 2 Leitura rítmica executada com recurso a sons de 
percussão corporal. 30 pontos 

Tarefa 3 Composição rítmica improvisada utilizando um 
instrumento de percussão de altura definida. 30 pontos 

 Total: 100 pontos 

 

Critérios Gerais de Classificação  

Esta prova, sendo prática, implica a prestação das tarefas perante a presença de um júri que, em tempo real, 

observa e regista o desempenho do aluno, segundo os critérios estabelecidos. 
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A classificação a atribuir a cada item é expressa por um número inteiro e resulta da aplicação dos seguintes 

critérios: 

Interpretação vocal Leitura rítmica Composição 

– Respeita a duração das figuras 
rítmicas. 

– Mantém a pulsação e o 
andamento regulares. 

– Demonstra noção de afinação. 

– Canta de forma expressiva e 
percetível. 

– Respeita a duração das figuras 
rítmicas. 

– Mantém a pulsação e o 
andamento regulares. 

– Mantém a pulsação e o 
andamento regulares, seguindo 
o acompanhamento 
instrumental de apoio. 

– Demonstra sentido rítmico e 
melódico adequados. 

– Revela intencionalidade nas 
suas opções. 

 

A classificação final da prova é expressa na escala percentual de 0 a 100. 

 

Material autorizado 

Esferográfica de cor azul ou preta. 

 

Duração  

A prova tem a duração de 45 minutos. 

 

           Maio de 2025 


